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PROJETO DE LEI N" /2025

Autoriza o Poder Legislativo de Campo Mouráo a filiar-se e a
contribuir mensalmente com a Associação das Câmaras
Municipais da Microrregiáo Doze - ACAMDOZE.

Os Vereadores, que o presente subscrevem, no uso das atribuições
conferidas pelos Artigos 23, inciso I clc 107, inciso ll do Regimento lnterno desta Casa
de Leis, submete ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte

PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Legislativo de Campo Mouráo autorizado a filiar-se
e a contribuir mensalmente com a Associação das Câmaras Municipais da
Microrregião Doze - ACAMDOZE, entidade de representação regional das Câmaras
Municipais da região de Campo Mouráo - Estado do Paraná.

Art. 2o A contribuição ora autorizada visa assegurar a representaçâo
institucional da Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Campo Mourão,
junto aos Poderes da União e do Estado do Paraná, bem como nas diversas esferas
administrativas e órgáos normativos dos entes federados desenvolvendo, para tanto,
dentre outras, as seguintes ações:
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| - desenvolver o espírito associativo entre as representaçÔes populares
que militam nas Câmaras Municipais da Microrregião;

ll - realizar-se, permanentemente, estudos dos problemas sociais
econômicos dos municípios da Microrregião;

lll - manter serviços de assistência jurídica e administrativa, fazendo o

encaminhamento dos assuntos que lhe forem confiados pelas Câmaras MuniCipais,

ou pelas decisões tomadas êm congressos e outras reuniÕes;

lV - difundir os princípios da doutrina municipalista, os problemas
municipais em geral, regionais ou locais e as soluções mais adequadas' em

congressos, concentraçôes regionais, noites municipalistas e todos os meios de
divulgaçÕes possíveis;

V - promover o intercâmbio das Câmaras entre si, com os órgãos do
poder público, para lhes proporcionar melhor desenvolvimento econômico,
administrativo, social e cultural;

Vl - cooperar objetivamente e segundo as normas aprovadas, com
comissÕes, congressos, associações e congêneres, estaduais, nacionais,
internacionais;

Vll - contribuir, sempre que solicitada, com as Câmaras Municipais
associadas, no exercício de suas atividades de controle externo do município, em
parceria com o Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Vlll - Apresentar proposiçÕes de âmbito municipal, estadual e federal,
objetivando as soluções, por parte das autoridades competentes;

lX - representar os entes filiados perante outras esferas de governo.

Art, 30 A filiaçâo da Câmara Municipal de Vereadores de Campo
Mouráo, a Associação das Câmaras Municipais da Microrregião Doze - ACAMDOZE
se dará de forma facultativa, mediante firmamento de Termo de Filiação.

Art. 40 Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo
anterior, a Câmara Municipal ficará autorizada a contribuir financeiramente com a
entidade mencionada no artigo 1o em valores mensais a serem estabelecidos nas
Assembleias Gerais daquela entidade.

Art. 50 Seráo consignadas anualmente na Lei Orçamentária Anual (LOA)
dotações próprias para fazer frente aos recursos destinados ao cumprimento do artigo
4o desta Lei.
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Art.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2025.

Jadir S
P

Geraldo August

S

(

rxerra
1o Vice-P

Elvira Maria Sch Lima
2a Vice-Presidente

Eraldo Teodoro de Oliveira
1o Secretárío

lbn ixeira
ecretário
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 

-/ 
2025.

Senhores Vereadores,
Senhora Vereadora.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer e filiar o Poder

Legislativo de Campo Mourão à Associação de Câmaras da Microrregião Doze'

ACAMDOZE.

A ACAMDOZE é entidade representativa das Câmaras Municipais da

Microrregião Doze, com atuação técnica, associativa e institucional voltada ao

fortalecimento do Poder Legislativo Municipal, presta relevantes Serviços de interesse

público, como: capacitação continuada, assessoria jurídica e técnica, representação

institucional, estímulo à inovaçáo legislativa e integraçáo com órgáos de controle.

Os beneficios ofertados pela ACAMDOZE estão alinhados com os

princípios da administração pública e contribuem para a eficiência, legalidade,

economicidade e transparência das atividades legislativas; E esse associativismo

entre entes públicos, conforme reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp

no 'l .461.377-RJ) e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdão no

458812015), é juridicamente legítimo e não se submete às regras da Lei de LicitaçÕes

(Lei no 14.133/202í), desde que pautado pelo interesse público e precedido de lei

autorizativa.

Desta feita, a Mesa Executiva pede aprovação do mesmo pelos Nobres

Edis.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2025.

a
Presidente

a-x \
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Ofício no 3312025- GabA/er - Marcio Berbet

Campo Mouráo, 16 de julho de 2025

Senhor Presidente,

Considerando a importância da cooperaçáo interinstitucional e da atuação

conjunta entre aS Cámaras Municipais da região, venho, respeitosamente, solicitar a

filiação da Câmara Municipal de Campo Mourão à ACAMDOZE - Associação das

Câmaras Municipais da Micronegião Doze.

A filiação proporcionará benefÍcios relevantes, como

. Acesso a suporte técnico e.lurídico especializado;

. lntegração e troca de experiências com outras Casas Legislativas;

. Participação em cursos, seminártos e eventos de capacitação;

. Apoio na elaboração legrslativa e institucional.

Diante disso, solicitamos os trâmites administrativos e regimentais cabíveis

para a efetivaçáo desta filiaçáo, com a devida autorização da Mesa Diretiva e, se

necessário, deliberaçáo do Plenário.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

RuÁ fRAflcrsco FERRET&AtÂuoutiout 14Ea ' rEEr^x {1l.}3518_5050_CEP E 3l'2'Za0

c,N.P.l. 79.E69.r2l0@1-14
CONTÀTOG'CAMPOMOUNÂO.PR.LEG.AR
q!w"ç !4!s!a9!!494,!E !!
GABINEÍÉ VEREÀOOR UARCIO BERBEI
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Marcio Berbet
Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jadir Soares
Presidente do Poder Legislativo
Nêsta.

MApqp
BEREET
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Da: Presidência

Para: Procuradoria Geral - PROCGE

1. Registro ciência do Ofício no 3312025, subscrito pelo Vereador Marcio Berbet,
por meio do qual solicita a filiação da Câmara Municipal de Campo Mourão à
ACAMDOZE - AssociaÇão das Câmaras tiilunicipais da Microrregião Doze
(Processo Digítal n' 35223/2025)

2. Encaminho o presente processo à Procuradoria Geral para análise e emissáo de
parecer jurídico,

....- Assrnado drq{talmentê Por.t=r IADIR soanEs
tlilI Prê<,dcnre - Poder iêoislativor:,- de CaniDo Mourào-PR:

006 01r.9-I9 8l
t7 tll t2O25 L6 59:29

.!;(!dâ .ô- ..rró..d, ds6 ô LCP'

Jadir Soares

PiíÉ;
Lj,i,a-!
!t *lL!

Presidente

Campo Mourão, 17 de lulho de 2025.
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DE: PROCLIRADOzuA-CERAL
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N'. 933/2025
REF: PROCESSO DIGITAL 35.22312025 _ OFÍCIO 3312025 _ GAB/VER _

MARC]O BERBET

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n' 3.809/2017, e, art. 3l do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

PROCURADORIA-GERAL

tÍrt,
ô !!!!!!ti L
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I _ R.ELATÓRIO

Chega a esta Procuradoria-Geral o Processo Digital no

25.22312025, o qual foi iniciado pelo oficio 3312025 - Gab/Ver - Marcio Berbet,

com o seguinte teor:

ConsidBíando I impoÍtáncia da cooperação inlerinsÉitucionãl ê da atuâção

coniuntâ êntre as Câmâras Í\4$nicipai§ da região, venhô. têsPeitÔsamenle' solicitaÍ a

filiâção da Câmara Municipal de campo Mourão a ACAMDÇZE - Assoclação dâs

Câmaràs Munlcipais dâ Microrregiâo Doze.

A íiliâÇão pÍopoícionará beneftcios relêvantes. como

. Acesso a suporte lecnico e juridico espêcializado:

. lntegraçãô e troca dê experiéncias com outras Casa§ Lêgislativas:

. PaÍticipaçâo em cursos. sêminários e eYenlos de caPacilação:

. Apoio na êlaboração lêgislaliva e institucional.

Diante disso, solicitamos os trãmites âdministalivos ê regimentais cabiveis

para a efeüvação desta filiâção. com a dêvida autorízaÉo da Mesa Dirêtiva ê- sê

n€cêssário. d€liberação do Plenario

Sem mais para o momento, rênovamos prote§os dê êleve(h estima e

consk eração.

Em vista disso. o Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis

houve por bem determinar a análise e emissào de parecer jurídico.

!
I
n

E o relatório.
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II _ DO MERITO

lnicialmente. necessário assentar que para o exame acerca da

legalidade da filiação ou desfiliaçào junto à ACAMDOZE, se faz necessário o

encaminhamento prévio à esta Procuradoria-Geral. da documentação pertinente.

notadamente os documentos constitutivos ACAMDOZE. estatuto, termo de

fi liação" dentre outros.

De qualquer sorte, estÍl Procuradoria-Geral informa que

compete à Mesa Executiva. discricionariamente. a deliberaÇão sobre a Íiliação ou

desfiliaçào desta Casa de Leis junto à ACAMDOZE - Associação das Câmaras

Municipais da Microrregiâo Doze. nos termos do art. 23, XXIII do Regimento

Interno desta Casa de Leis:

Art. 23, Compete à Mesa- dentre outras atribuições
estabelecidas em lei. neste Regimento ou por Resoluçào da

Câmara.
(...).
XXIII - conceder no âmbito dos processos Administrâtivos e

de Licitações:
a) autorização e assinatura de Convênios e de Contratos de

Prestação de Sen iços:
b) autorização para elaboração e implementação de Termo ou

Acordos de Cooperação Técnica ou instrumentos congêneres a
serem Íirmados pelo Poder Legislativo de Campo Mourão com
outros Órgãos e Entidades da Administração Pública ou entre
estes e entidades privadas. sem ônus ao Poder Legislativo e
acompanhar sua execução, no âmbito de sua competência.
(Redação dada pela Resoluçáo 0612025)



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RrJÁ FRÀNc scô FERRt]RÀArsuouERouE 1488-TÉrarÂx (44) 3518 5050_CEP87302_220

Cx PosrAL 421 CNP I 19.A69.17210007-74
CCNÍAÍO@CÀMPÔMOURÂO,PF,LE6,BR

7
l. tt//tt/Í// . t ///tt/t-//rtt/

t.,"/. 1. 
".,, 

,ta"., I

III _ CONCLUSAO

Ex positis. esta Procuradoria-Geral tece as orientações acima

destacadas pugna pela remessa do processo digital em relevo à Mesa Executiva

para deliberações.

E o parecer ^rlrá censura.

Campo Mourão,21 de julho de2ô25.

SIDNEY Assinado dP foÍmd
drg'lal por SIDNtY

KENDY KENDY MATSUGUMA

MATSUGUMA 3;Íi#:á;,3Í''
Sidney Kendy Matsuguma

Procurador Jurídico
OAB/PR 56.500

i:i-'r-iiri
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Da: Presidência

Para: Departamento de Assuntos Administrativos - DAA

Campo Mourão, 22 de julho de 2025.

3. Solicito, ainda, que o ofício seja devidamente anexado ao presente processo
para Íins de acomPanhamento.

Í. Registro ciência ao Parecer JurÍdico n" 93312025, subscrito pelo Procurador
Juiídico Sidney Kendy Matsuguma, especialmente quanto à necessidade de

apresentação da documentação pertinente para viabilizar a filiação, incluindo os

documentos constitutivos, estatuto, termo de filiação e demais êxigências
correlatas. (Processo Dígital no 35223/2025)

2. Solicito ao Departamento de Assuntos Administrativos que oÍicie a Associaçáo
das Câmaras Municipais e dos Vereadores do Centro-Oeste do Paraná -
ACAMDOZE, para que apresente a documentação mencionada, a qual constitui

a referida associaÇão.

...- Assrnado díqrtalnrentê Por'

{ Ê I H"'.1L:Pl.nÃt eÍ Lêo,srativo1- 
' de Canroo Mourào PR-

006 or7 9r9-Bl
22107 t2O25 ll 26:47

!. ,.:,.1q!. à.d.(â-. t. :e':,.,ódJdq'i na. |CP

Jadir Soares

Presidente
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Campo Mourão, 18 de setembro de 2025.

Senhor Presidente,

Peço a Vossa Excelência que nos enviem as informaçÕes para

formalizarmos a renovação da nossa filiação junto a Associação de Câmaras
Municipais da Microrregião Doze - ACAMDOZE.

Encareço que nos forneçam os documentos constitutivos: estatuto,

termo de filiação e demais exigências correlatas, advindas dessa Entidade

Atenciosamente,

Assrnàdo dioitãlmênte oor:
JADTR soaÁEs
Pr esidente Poder Leoisldhvo
dÊ camoo Mouráo-PR-
006 orr 919 8l
19/09/2025 11 39.21
rEà .,;iédâ (om.e--í.a.

Jadir Soares
Presidente

t::-:/'/
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Excelentíssimo Sen hor
Vandersom Dubinski
Associação de Câmaras Municipais da Microrregião Doze,

Rua Brasil, 879
Nesta.-
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DE: PROCURADORIA-GERAL
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N", I.304/2025
REF: PROCESSOS DIGITAIS 35.22312025 E 48.41512025 - OFÍCrO 3312025 -
GAB/VER _ MARCIO BERBET

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n' 3.809/2017, e, art. 3l do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

i.i-rt";

tE)

PROCURADORIA-GERAL
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I _ RELATORIO

Retoma a esta Procuradoria-Geral o Processo Digital no

35.22312025, o qual foi iniciado pelo oÍicio 3312025 - Gab/Ver - Marcio Berbet,

com o seguinte teor:

Considerando a imponância da coopêração interinstitu.ionãl ê d. atuâçáo

conlunta entre as Câmaras Municipais da regiâo" vênho, resp€itosamEnle. solicitaÍ a

íllação da CâmaÍa Municipal de Campo Mourão à ACAMDOZE - Â$ociaÉo das

Càmaras Municipals dâ MicrcrÍàg,ão Ooze.

A Íiliação proporcionará beneÍicios relêvântes. como

. Acesso a suportê têcnico ejuridico especializadô:

. lntêgração e troca dê experiências com outrâs Çasas Legig,stivas

. PaÍlicipaçâo em cursos, sêminários e evenlos de capacitaçâo:

. Apoio na elaboração legislalivâ e institucional.

Diante disso, solicitamos os trâmites administralivos e regimentais cebiveis

para I etetivação destr íliação. com a devida aulorizáÉo da Mess Direüva ê. s€

necêssário. d€libêração do Plenârio

Sem maÉ para o moílento, íenovamos protestos de êlevada 6tima e

consideração.

Em vista disso. após despacho oriundo do Excelentíssimo

Presidente desta Casa de Leis. esta Procuradoria-Geral exarou o parecer .iurídico

93312025.

'1
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Ao processo digital 25.22312025 foi apensado o processo

digital 48.415/2025. iniciado pelo oficio 00112025. oriundo da ACAMDOZE -
Associação das Câmaras Municipais da Microrregião Doze. em que informa o

encaminhamento do Estatuto. modelo 1 e 2 de Projeto de Lei. além do acórdão

4588/2015 do TCE/PR. bem como modelo de resoluçâo.

É o relatório.

II _ DO MERITO

Examinando-se o documento anexado na sequência 11,184,291

do processo digital 48.415/2025, se verifica que há um modelo de Projeto de

Resoluçâo, que dispõe sobre a filiação de Câmara Municipal à Associação das

Câmaras Municipais da Microrregião Doze - ACAMDOZE.

Compulsando-se o documento anexado na sequêncla

11.184.292 do processo digital 48.415/2025. se verifica que há um modelo de

Projeto de Lei. que reconhece a Associação das Câmaras Municipais da

Microrregião Doze - ACAMDOZE como entidade representativa de Câmara

Municipal.

Por outro lado. na sequência 11.184.293 do processo digital

48.41512025 foi anexado um modelo de Súmula de Projeto e Lei. que autoriza o

ri-t-:i.i

tF.)



l..ir;iili PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

7 ty1"/'/
Rua FiaNcrsco FÊR§ErRA ALBuquERauE 1488 - TELErÀx (44) 3518-5050 - CEP 87302-220

Cx. PosÍAL 421. C.N.P.r. 79.869.77210001-14
coNTATo@cÁMPoMounÂo.Pt.tEG.8f,

Poder Legislativo Municipal filiar-se e a contribuir mensalmente com a Associaçào

das Câmaras Municipais da Microrregiào Doze - ACAMDOZE.

Ainda. nâ sequência 11.1E4.294 do processo digital

48.415/2025 foi anexado o acórdão 4588/15 - Tribunal Pleno do E. Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

Como se percebe, embora o oficio 00112025 anexado na

sequência I1.184.290 do processo digital 48.41 5/2025. oriundo da ACAMDOZE -
Associação das Câmaras Municipais da Microrregião Doze, informe o

encaminhamento do Estatuto. modelo 1 e 2 de Projeto de Lei. além do acórdào

4588/2015 do TCE/PR, bem como modelo de resolução, se verifica que, na

realidade, nâo foi encâminhado a esta Casa de Leis o Estatuto da referida

Associação, como solicitado no parecer jurídico 93312025.

Diante disso. pugna esta Procuradoria-Geral que seja

encaminhado oficio à ACAMDOZE - Associaçâo das Câmaras Municipais da

Microrregião Doze (reportando-se ao oficio 001/2025 anexado na sequência

11.f84.290 do processo digital 48.415/2025). informando que não foi encaminhado

a esta Casa de Leis. o Estatuto da referida Associação. como solicitado no parecer

jurídico 933/2025.
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III - CONCLUSAO

Ex positis. esta Procuradoria-Geral tece as orientações acima

destacadas pugna pela remessa do processo digital em relevo à Mesa Executiva. a

fim de seja determinada a expedição de oficio à ACAMDOZE - Associação das

Câmaras Municipais da Microrregião Doze solicitando a remessa a esta Casa de

Leis do Estatuto da Associação. posto que nâo foi encaminhado no oficio 001/2025

anexado na sequência 11.184.290 do proeesso digital 48.41512025.

E o parecer srá censura.

Campo Mourão. 29 de outubro de 2025.

STDNEY ffi::i::;,iI!í
KENDY KENDY MAÍSUGUMA

MAT5UGUMA i,lHX'J,#''

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico

oAB/PR 56.500
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..,,, Assrnado drortàlmenle por:
r=r JADIR soanEsiLll prêri.lêntê - Pô.tê. 1 êdislãtivo
t-=4 de Câmôo Mourào.PR'

o06.ol7 919.83
29tlOt2A25 15:59.26

ax..'!i. d,ri .'iir.6. (o- (.a6..d. ó,.8 n'o cP.

Jadir Soares

Presidente

Da: Presidência

Para: Departamento de Assuntos Administrativos - DAA

Campo Mourão, 29 de outubro de 2025.

í. Registro ciência ao Parecer Jurídico n' 130412Q25, subscrito pelo Procurador
Jurídico Sidney Kendy Matsuguma, quanto à necessidade de apresentação da
documentaÇão pertinente para viabilizar a filiação. (Processo Digitat na 35223/2025)

2. Solicito ao Departamento de Assuntos Administrativos que oficie a Associação
ACAMDOZE, a fim de que encâminhe a esta Casa de Leis o Estatuto da

Agg.E§,êo, documento que não foi apresentado pela entidade, conforme
solicitado no Parecer no 933/2025 e Ofício no 77212025 - GAB/PRES.

l
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Ofício no 952/202S-GAB/PRES.

Campo Mourão, 30 de outubro de 2025

Prezado Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, a Câmara Municipal de Campo Mourão, por

meio deste ofício, solicita que a Associaçáo ACAIvIDOZE encaminhe, com a maior

brevidade possível, o Estatuto Social da entidade, documento que não foi apresentado

conforme solicitado no Ofício n'77212025 - GAB/PRES.

Reforçamos a importância de cumprir essa solicitação para a regularização da

documentaçáo da associação perante esta Casa de Leis.

Certos da compreensão e colaboração, aguardamos o envio do referido

documento.

Atenciosamente,

..,.- Assinado diqitalrnente Por:
!=t JADIR SoARES
t t-rf Presidentê Pode. Leoislat voi -, dê Camoo Mo,rrâô PR-'' oo6.o1r.9t9-Bj

30/10/202515:08:25

Jadir Soares
Presidente

Ao
Presidente Vanderson Vicente Dubinski,
ACAMDOZE - Associaçáo das Câmaras Municipais da Microrregião Doze
Rua Brasil, no 879 - Centro
Campo Mouráo/PR
/jgc

n
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i) Estatuto
dac@:aappmo!.tagtrdes]rL

31 de outubro de 2025 às 08:39
Para: acamdoze@acamdoze.corr.br
Tag s:

Bom dia,

Anexamos o Oficio no 952/2025-GAB/PRES destinado à ACAMDOZE.

Att.

Departamento de Assuntos
Admlnlstratlvos

í!5ta.!o5, rrallll 5012
,HarrFa.nor'.or Lg.It ttr)

FAVOR INFORMAR RECEBIMENTO



ACAMDOZE
ASSOCIAÇÃO DAS CÁMARAS MUNI('IPAIS DA MICRORREGIÀO DOZE

Ofício 015t2025

Campo Mourão, 03 de novembro de 2025.

Excêlentíssimo Senhor Presidente,

Em resposta ao Oficio no 952I2O25-GAB/PRES, encaminho em anexo cópia

do Estatuto da Acamdoze.

Envio cordiais saudações.

Atenciosamente.

s'xb
uórúúenrôà!i sdod,slulrnenr.

Y^ltoÉttsot vta[ íTEouEttall
o,nr 01 1r.lo:s rt) rO 12-01ü)

vàr.j., itt coe.br

VANDERSOM VICENTE DUBINSKI
Presidente ACAM DOZE 202512026

Excelentíssimo Senhor,
Jadir Soares
Câmara Municipal de Campo Mourão
Rua Franscico Ferreira Albuquerque, 1488 - Centro
Campo Mouráo - Paraná

RUA BRASIL, 879 - CEP: 87301-,]40 - CAMPO MOURÀO - PARANÁ
Site- www-acamdoze com.br - E-mail acamdoze@acamdoze. com.br
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CAPITULO I

Denominação, Duração, Sede e Fins

Ârt. lo - A AssôcraÇão de Câmaías Munrcrpais da Microrregião Doze. que adota a srgla de
ACAMDOZE será de drrêito privado de interesse púbtrco, terá duraçáo ilimitada. de ámbito
regrcra. co,'rl sede no forc na crdade de Campo Mourão. Estado do paraná, que se rege
pelo l)íeseÊie Eslalulo. pelos reEulamentos aprovados p€los óígàos cômpetentês e no quc
for ai.r,rca\.ifli üelãs ierS do PaiS c.:bserr,,ando seÍnpre os preoeitos dâ Carta l\ilagna Brasiierra
(elterã(jo poiâ propo§ta 001/201{}.

Paráçr aÍc, ulrrco ' Os rêcrjrsos ÍlnâncêrÍos têm origenn nas mensâlrdâdes provenrentes de
sels asscc,âd3s. co o opera na sLra rnarona com tecursos púbhcos. devêrá aplrcar a
legrsiac;ic e irs o:-rncipios cla admrftstiaÇão púbhca (incluso pela proposta 001/2014).

Art. ?' -,.\ AssocraÇão de Cârralas fuiuniciiiais da Micror.egião Dozê tem po[ finalidâiie o
conq ;rc.|l'iÊ:.1o cJe iodas as càÍraf as lvlrinrcrpals da I\,4icrorregráo de cân]po ívlourã{)

Esiarji., (i.r Prirar,a visando pÍrnclpaineiile (alterado pela proposta 00312010):

â) LJesr:r'ro vej o escir-rto -rsscciativo entre as representaçÔes popúlares que mrlrtanl nas

Cárrr3r35 :.lrrrc párs n6 1Vt 6"6rrggiic

b) Ri'a ,i:ar'sc per!r')anerrt-án')enlc csttrdos dos probienlas §ocrais ecorlôln cos dos

nlu|rrcri) (; Í, (lir lürcrorre§tão

c) !1:lr:i11 5üiv,cos ce ass;slênÔa ;irriclrca c adrrlnrstrâtrva Íazer]do Ô ellcan]rn hanlenlo dos

assLrirll.r i iir;! ihe ícrer' conÍtaclcs pelas Cántaras iUur)iüpârs, ou pelas ciec sÕês tomadas
grlr '- | ,i: r S\r,S € ,)r,lraS reu. Õe:.

d) D Íl.rr,lr r,s pírncipios Ja douir-ina municipall§ta os problemas 
'xuni6lpârs 

enl geÍâl'

regrorl;rrs oi. Õcais e ês soiLrçÕes mals adequadas, enl congressos concer'ltrâÇoês

,ui,o",r,a rlolies rtt un icipâllsias e looos os nleios de divulgaÇÕes possiveis

e; pr a,, r:orÊi 3 , :l?!càt'l'Dlo das ..1át': 'aras errlÍd 5l conl os Órgàos do poder púbÍrco paÍa lhes

,,ora. ,, 'râr r)lclhc. ceserl'/Ôlvinlcnto econon'rco âdminlsiratlvo soclal e cultural

Í,r Cci)r.),iiaí .,§lelrva entê e segurlalo ã5 íl3rr'nas aplÓvadas com cctrllssões cotlgressos'

355r;,;,;,:iics e :onqéneres estaciijars. nacionals inteíllacjonais

gl cor'ir rl).r| se'rlpre que sollcf âria coln as câmaras Munrclpais asscc'adas no exercicto

69 5,',;;-:.rl,viijadcs ale ccntrolÔ exieínc cc t"ttrtrrcipto en'l parceíla coÍn o Tribunal de CJnlas

CO h<-i,l{..r li.:1 FAraDa

h) AirÍ"",r)r11êi ptoposrcÕes :lc álrblto firur'llcrpai estãdtial e Íederal otllelrvanoÔ as solucÓes

por p;),':,r (,íl§ aLt)riuades cci'l'lpetentes,

rj Rc;)iestrrl;ii os eÍ'ltes íllrados pera'ric ot'rtías esferas de goveÍno (incluso pela propostâ

003/ lC 1.r t.

Pararr,'aío único Ér{la \?P:lâcla a C;sctrssác de qualquel matéÍla que encelÍe conotaçaÔ

i naírcari3s 5ásrcas ria Assooaçao
PClrir .., rIi.l,-'l':.1 li,l Ítrgl :ls



.1(;,4 jyl D)zt:
i\\{ ){ li(, lt)i)1.\(.i\tiiii.\rtia \l(.11,.!1.\ j).i t\u( R( )ri t..t,t.i(),0ÍÀ/|t,,

l{[Í.I\{ro ( rr ri rlr l'r'rs0:ts Jülidiras

Art. 3" " À /\cAMnozE rcrá pêrsônâlrciâde juridica de drreito privado e suas assocladas e
5ôc ôi :1ô "cspcnderão incJrvid ualrnente. :rem subsidiaítamente, fieias Íespo.rsatlilrdades
poi i:i.r issuxldas {alterado pela proposla 003/2010).

CAPITULO II

Do Quadro Associativo, seus Direitos e Deveres

AÍt. 4" - A ACAMOOZE será composla poí assocrados natôs, que são todas as Câmaras
Mun,.:pa s cã l,írcrcrregtão Doze como também as Câmaras Munrcipars qtre sejam
ItmítrÕícs cor'1 â tulicrôrregiào Doze (elteredo pela proposta 003/2010).

I - a ílracãr: se dãrá alavés de Resolução aprovada pelo plenário de cada Câmara
Mun í-.i-.rl e publ,cada r)o driir!o cficiai {alterado pela proposta 001/2014).

ll .. - li,: '.,:rL,:r.J ar:r ÍiirrÇãc i,êTa .:ror'lü õaia rnlctâl o prciocolo dÕ i'eqt reíiff:enlo na

AC:r'' it ll i r,,F i,]aôr-1.ri)ânl)âcô dâ irLr§ rcâcáô dâ rêsôiirÇào (elteÍado pêlã prôpostâ
001 j:l i .1 )

§ ,,'
r'11ê
(incluso l)ela proposta 001/20101

Art ô" - Sãô (lt)i'gaçÕes di:s Assocrarios Naigs e de seLls rnlegrantes

a) .1.. ;t, 1.t(r pagariei llo tlcÍliuai ds suas ob'rlgaÇÓes pala com a Asscclação

D) Pa.i .rliàçriio rra§ allvidades socrars c1âs €nlidâdes'

c) D€sÉ i I D3l rr'l,lf íunçôes elelivas otl dêlegâdâ§'

c) Resirírriai cLril"ipÍir I iszer currprrr os esiatulos e as decisóês dos orgãos drriÍlentes

Art. 50 .(-)-c /\SsOCradoS l.latOs 9 qurtes Com a tesouraria. enl SeU non']e OU por rrlteímédro

clos \-/eraildoros lclnponejtlcs ale suas Casas, no exercicto regular de §eLJs I)landalos. lerão

Ctrerti, :, Lrso dos ser!lÇos llrânliclos pela AssociaÇão. o livre acesso ás (iep-'íldênuas

socr2 s lÍei.rÊi,\;!ã e pârlicrpaçào e!n trabâlhos e rcunióes podendo alnca corÍl as

cielê ,r'l r:rca.;rjs 3siaiarianas. vCtâr e Sereal voiados

§ 10 - l)s /\i sorjaü[,s N,ll]s tê clrre lo ,lô uso de lôdas as prerrogalivôs previslas neste

àrtrg; 1,cr.!e'::1o Lrsâ-lâs Di). interfiáci o clê todos os vereadores.

§ 2' i... da:,o (ie elercão. '"rro 6irerlÔ e votal e seIenl '/otados o P'estdente e os demals

ü",ar,.,.,r,.-,a úe cacâ Cârrrara perterlceltc à categorra de Assocrado llalo' desde oue qurtes

co ri .', i.:i.,Lirarra (alicrâdo pela proposla 001/2010);

§ 3" .s \, creâ.iores e,uilss par-a â lellislâtura slrbsêqÚente ainca não drp")'lradÔs ou

errf)l,.isírilôs tar]lbet] pooeÍàc ',oiar c serem vÔtados na eleiçáo da DrreloÍia Executrva da

enuüriii; iincluso pele proposta 001i2009):

Os, \,eíêâcJores que não foíem Íeeleitos para o mandato subsequente eslarâo

drc,os de votar e serc'r1 "ot,ooJ Àaia a coÀposiçac da DiÍetoÍia Êxecutiva dâ entidadâ
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lit:ti\lrr, ( !\ rl (1. i'(\\I|it\.r ri(lirx.
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'..r 1 i Z!, 
'0,201.r

ii , r ,,:i-:r, iitj ,,ii\\: rí ,r Ii ii rj,.t.\ { tii ti,/.\ iii \t( ll,tt,\ t).1 ,\íl( ll()litit...(;tirt.l Di.íi,;,"
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Ê) r'ri :r n,:la r)r)iii,,,-.a i* r:rOdo a ,táa lta1er IeÍlexos prejlldrcrars e nOcrvOS a entrdade e á
caUrrii ,. ._ a i:t Ít,esi]1a tje fc;tder

Art. 7 ' Os ;)ssocrarlos Natcs íicant su.lellos as segutntes penaldadês quando tnÍnngrÍem as
noÍr' rs a'Jnsla ies oesle estetutí)

al /r Jverlônc1a.

O; 1; -rs[,('i']Sáo

ílr l_ra iisào

Art. 7A ' Para se desíiliar â Câmara deverá estar em dra com as suas mensalidades e ter
no r));rrfr:ô i2 (dozei nréses de Íiliacão (alterado pêla proposta 001120141:

§ 1" lirvci,r.cr. (allêrado pela prorôsta 00112014]..

§ 2§ ii,,,oq.r 5. (al1êrâdo pclã proposta 001/2014):

|- r u-,:ÍliraãL sc saí; airaves ge Resoluçáo aprovadâ pelo plenárro de cada Cán'lara

lr/u,,r.,;;. c o.;blrcada no .l;ôrio oftc al lrncluso pela proposta 00'l/2014);

ll ,r r: ,rl;v.rtão irlâ íle str;râcàc lern iôi]'lo têIrlTo ã data do protocolo do requerrmentÔ lla

ACÂ',,1)r):f â(:ín'ca:ltladJ (ia pubicacão da resoluÇão (incluso pela píoposta 001/2014);

lll .r\ ri ,,::r!;3 r)()!ll a T3so.iraria será i,-rôpol clonal a clala do prolocoio reíerlclo nc incrso ll

(incl{rso ,êl.r proposta 00 í /2014},

CAPITULO III

Do Regime Financeiro e Patrimonial

AÍ1. Íin . 'Js 'ecitrsos 
íinarceiros Dara cranutenção dâ AssociaÇão serão prÔvenrentes das

conlr i).ri Óe,- e oir iloa?ãú de seüs assocrados suovençóes e auxillo de outÍas eÍ)tidades

§ 1' . C r ;3 ;rsr,l,'crarjô Nôt,) - CàÍriara Mtinrcipal - ccntflbuirá nlensâlmente conr uma quota

Iarti, s,:,;lt,.iti: Õ o, Çalnenl;:t (la ÁssoaacãÔ'

§ 2" 'J oÍÇarneiic cl. ACAMDOZE fixará â contÍibtilcáo dos Associados Natos

pÍoporarir:-!a, ão,lúrllejc oa n""n'l*"t de cada município observac'os as alineas a b c

(altera(1o ;rera propostâ C01/201 0)

4 3ii:: ! if0 rlitlrllanles 7C'h' cJo salàilo minrmo'

B o,) 5 lf i '; r0.O(iD hâhrtantes 9C% tio saiaric rrirrimo

C /\{; ,lrã cir 10 0Ü l hâbi:ailtes ilm saiáíio minlmo'

§ 3" '1 . o:: '{)rjií 30::e (.r(ia cartlêr:l 'lSsoclada deve:á ser paga í)ÍeíêIelrc'alr'rer':te ltê o

LlLlrrf ) iJ ,r 
" 
l Cí' :aCê1 inê.
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r.\\, /í ,'. j(. i/?;) j\(.i11 lli i.\ \/t,\/('1l, í/\ l).i,\lft U( )ll ti t..t;l.itt »t,l ;,,rÉ,

Art 1 ? , A:. Assenbl€ias llerars se rei.rnrrào em pflmeira chamada conl â presenÇa dã
r1'ritri l'ir ::rir:,r,iiii': Cos soc.ros quites e ent segunoa châmada teta hcra deLiols cor]j
ClUil ,1.,t,' iiit lÍ' l; ilt) /',SSO'1:'dÕS I-]reserieS

§ í'r ' l.l.] ;)<ri r( l:anior Ca /,.SSentbiera â3srnaíão listas ou llvro de presertÇa

§ 2'' ' als l:\ssorradcs que estiverüi';r enr délJitu com a tesouranâ na clata de realização da
Assr-,r'r-.1,rÊia pcdei'ãc por i0lenlrediü de sêu representenle legal, subscreueí teÍ'no de
parcera rei'riil rjos débitos. conforne trazo e forme de pagemento editado pela Drretona.

§ 3 - 3í:r',,),r(ír scràJ ,'.i)rocrâdos ia]s âsse.mbléias. âs proposrÇÔes e íequeÍr'nerrlos
prolr.:,),,-:r,íis írar:'r n.; Ír'i/1 n ô -li larrco) ciiâs de antecedênclí) na Sgcrelarrâ da
r\C,,,il: - -, Ji- i) carí r'i parliailcs de parecer f avorável das comissÕes permanenles na f ortra cio

artrU.) ar' rof,'s(, l{i,rc,uso pela progos[a 001/2008);

§ 40 - :ir:iirir:i|rÉ1iltc-c ÊÍ11 r(iginlc rjÍr irrgànc â poderão Ser apresentacos dêscie que o autor

rleir,'ii., )f :"ji 'nerliü ês rãzl)os cie sr;. urgerlcra e o§ motlvos de suâ náo apÍesentaÇào r1o

crâ:,,,i, .i1., ir:ll;) i 93rjq alo ânier]oI (inclúso pela prôposta 001/2008):

§ 5' ..,i.1., ; ')ilosiitri te á d:rÊ,:c :,a âl)re§erliaí. no rláxintc 05 tsersi pr oposrçÕes pot

Assr.i»1,1! iir i,ncluso pela proposta 002/2009):

§ 60 1oL.l;rs as decrsÕes,orltadas erl] assenttlleia sôrá poÍ maloria absolutâ {inclu3o pelâ

pÍopos l;1 00 3/2010 J.

Do Conselho de Presidentes

Art. 1l - ( : .,3rlsc':l-:c aiP P!'9!:rcle i-:cs será ccnslduiCo pelos Píesrclentes 'Jas Càr]raías

l',.I,Ir,. ;ra I rleitrâr'lii-'s 'Ja (.atêgcrrâ ÂssÔclados Natcs e pelo Prêsidenle da ACAMOOZE

Art. 1á :io,r1i-aele ao Conselllo de Flresrclenles

| - L)ê:ii;e:âr sooie íallos e atos oa aiivrcade de rotina a Associaçào

ll - rr:rtctiir píevran:ente lodas a§ proposrçÕes endêreÇadas à AssociaÇão' pela qual

solrr 1:ir i 
"clrii'líl;ts 

aia posicáo cia f''!esilla

lll - r.cr.:rlr(liliir as aiiv,da(1es iegrslailvas das Assocladas Nâtas'

lV - :rr, ;:r r .l ('i'r'i'. (, t rC1,iC O Je si':aS atlvldades íiIlS

V *,lec irr- i)', '.:rlr:1s a'-re a' lião allcr'adi)s 'las 
Assenlbleias Gerars e E xlrâordlflárias '

Vl - (',,): i'il).,' r'lo :lesgnvalírPlento cia'; Jtrv daoes culturars e sociais cie AssoclaÇão'

Vll - irli;r,(:-âi s:1tlrc ,s aâsos de eüircacáÓ de oenalidades poí inf raçào ao dr§posítrvo deslê

E slJ lr il'

Vlll - cllroerrar e (.leclali' i-robre cs asslrr]tos que envolvam a eleiçáo anual para íenovaçào

dôs .itr -;os ,:ja Drrelotla ExeculiYa {alterado pêla proposta 00112007)i
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Art. :,1 ' - i.) ; al|.,i[')r]io Ce /\ssociaÇáo sôra conslttuido de bens tn1óvets ntóvets e rttensilios
illerrr 3,r drir:rior crrra i1.rô lcrêff dcô,1os oLr adqutridos no exerciclo de suâs ativrdades e
rer'ra-,ir-r,Ír1ôs !)t oDarôs

Art !"',\ -- i.l0 ittlal úe :ÀÕa âÀêi a,cro dei;et'a pela DiretOf ra Executiva ser apresentaÕO
reiai.rr a .r? i)rc:irâa-àc ie .:antas a.r'rláhrl ral-]ancerrô e patnn"onral (incluso pêla propostâ
001,20r I' i.

ParágraÍo utrico - No relatórlo de qüe trata o caput deste anrgo deverá cônsler dÊ foínla
exprt..ssâ qr,:: tocjas as despesas en'lpenhadas estarão sendo pagas até 31 de dêzembro de

CAda ârir) s.; poCen.Jo Ser inscíilas ern Restos a PagâÍ se houveÍ drsponrbrllciâde de cârxg

suÍrc,,-rr . {ir.lu$o,lcla proposta 001/2009}.

CAPITULO IV

Dos Orgãos Dirigentes

Art. 10 são Órgãos (lirigentes cla ACAMDOZE, as Assemblêaas, o conselho de

Pres,tie rles. â lJrÍeloria Execútiva e o Conselho Fiscal ê Conselho Gestor (alterado pela

Resôiuçáo 003120121.

tlas l\ssernbléias

AÍt. 11 - hs AssemOieias Go!'ais, orcináriês or-r Extraordinárras são Óígãos oe delberação

Ja t.,,-'. ..,r, i- c sJàs :,ec.siics se:io rrrLCÜl'ivels'

s 1. .. .-.., ':l i:,â:i3:âi rurirrir se -l a (lad:l 90 (novenla) cjias eín clla e local prêvrâlr'lenle

ales,,r. .-;,:,r ir!?l.i lji.aloi,i ::l:' a ilarlicipacào dcs Assoctados \a:os (alterado pela

proírosra 0r 112007 ).

§ 2"',\*. i'sscrllbiáias Cerars i: xtI aorCináÍlas seÍão convocadas pelo Presidente pelo

Consellr.r d. P'êslcienies "" 
p* rij ccs Asscoâdos Natos em lugar' dia e hora desrgnados

n0 aü1: ar r1e ilorvocacáo.

§ 3" ll' .;1.i,1 r.c (illteía(lo pela proposta C01120141'

§ 4,) ri r:;oil;i-se (ailerâdo pela proposla 001/2014);

§ 5" ii r,,cgê-sc {ãllêrãdr, pela proposta 001/2014):

t - Qêvi),.:4-Ee (alterâdo pcla proposia 001/2014);

ll - l'i.:r!(,ca:r (áltcÍãdo pela proposla 0A112014)'

s 6,, í:t.rvoü:r-i3 (ãlteíatlo pela propostâ 001'2014)' 
(r
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i.).\:ir i.r{, .iir.,) i\ i ]ri l/,, l,\ lli ,\/( ll, lt,\'t).1 :\ ( ll( )ftkt..-(;l iç+,litt.M$u''tl'.' tti tt

lX - .r i,,iâ; r] i :jrÇiLj CíJ rr:,.; TSI i-. .Je iCar.ta irrecOrriVei. os peclrdos de d3sírlraÇâO de
Can rr.,:. lÍ,,\o.,âCa5 (ine lrrso pela proDosla 001/2008);

§ 1' .íi;) |e:t.,r u;lrilzet..,) do r'l't{:S (,e novenlbro, o Conselho de Fr.estdeilles Se reuntrá
para ü ,:rsci lrâ de 05 (cii'\coi de ss;rs rner.nbros que comporão a CôntiSSàO de Eleição.
S3Írilo ,llritr) úllnça {Or ia;Ie , [e nenhL]nr dêsics p0derá COmpor chapas candldatas (alteredo
pelâ I)r or)osia 001i 2007 ):

§ 2(' - r:r ijir " ssàl ile eierc.ro escolhcra onlre soLls membros C1 (!rnl) coordenadoÍ geral que
pres,:1 "r. -i : 's.;,-:o Ja itiÍi .,ár, e :er':r tl , )cü lbericia crevistá] t]c § 4' alo ãrtlÍrc i 1 (alterado
pela i,1. )i)os'à AA1l2O07 t:

Ârt. 15 As r]ecrsÕes oo Crnselhc de presidentes seÍão tomadas pela ritâroria absoluta dos
votost í]rcGeries íia reunlãÕ no mrnin]ô. â mâioria de seus intêgrantes.

4st. : {i ( r Cúnselho ic [)resrdÕr11ês rer.rnrr-sê-á na sedê da âs5oc aÇào ser']rpre que

ccrr,r ,-,'r.:.(:1â Llrietcria Exc::utrva iaiteÍâdo pela propo§ta 001/2008).

Pará1t'.;,iu rrÍtiCc: PôClerãJ OCCrrer eL.Jiliões ExtraordjnárleS. qUe SeÍào COnvocadas pelo

Prr,s. ilr:r:it , .ríol ry,e § 2n riô ârtl-qa i '

Art. 17 a/ ,lr)ÍrsÊllio ije P.ilslílenles selà presidldo pelo Presidente da DlretoÍia

Art. 1lj - () r' us'i,ellttl ci] Dlretoriâ podeiá rla sua ausência, Íazer-se r-epresentar por seu

sLta: 1. , :,:,r rrâ | i-,itrs:i lí i) ailn-cc''-1) Ce etestdenie

Da Diretoria Executiva

Art. ta ;\ ,;, t::Jr,i. :-rel"2 aon'p3'c1a oci c3'gos obÍigâtorlos e íaclrliallvos (alterado pela

prop0s;;t iJ0 1 1201't i

§ 1" j-r- ..ií;os jltrlgei )' os serã3 corxlfostos por memb!'os eleltos coíI') airlhurçÕes

p.êv,1iâs r1r;.ic üs:31t,:o " ' 
o ,"q;t""tu irlierno serldo (incluso pela proPosta oO1l2g14l:

.r1 l 'ns:ierle (irlcluso pêla PrÕpostã OA1l2014t

i- ) ' .:c- ,, cs,aet'rl. (inc luso pêla proposta 0O112014\'

r l- {,crclàr,o {incluso Pcla proposla ÜA112014!.'

ci, : ':i)i.rulô;lí-r (ir)citllo oêlâ Droposta 001/2014)'

.,r. i.\oL,r.rrr1 (irlciu§o pela pÍoposta 001/2014)

I . i. ,.. ;'.rri'r lnclÍr§o pela prÔpc'sla 001/20-14)'

§
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i.\.\ii i;{, iÍ)l).j.\ { ii;'iÁ'/.§ \/1 ,\.7( 1/,.íl\ t)..1 ill( ttí}i(t?lr(;! ! ( ).l)dvtj.,

§ 2 .,r r.i::r:): 'â;Lrii:rlr!cs rle,..::i] sür rtcneâalos denlÍô de 3 íirêS) n)eses ilelos
r')rc:r r) ir a, :': caicc,( ci)ri..tiôí c,s etú i-s a pari| da Dosse serdo (alteíado pela propôsta
001,2t.1 ,:l:

.r rtaii.I iincluso pcra pÍoposta O01l2A14).,

i .r, .1. Sr.c; --lulrrtrâi {inclus<_1 ,tcia prôposta 001/2014)

I ;!r.i.,r .e AelacÕ(i: P 15; :as iinclrrso }lcia propôsta OO112014t.

(,' r, iel..r .r. iv-'-rlos -:üoiitvos iincluso pela proposta 001/2014),

pi il,'ei.r :ie ?alrrnô,iic ilncixtsô pela prôposta 001/2014).

Do Conselho Fiscal

Aít. 2ü .) ilonseliro Fisairi sorá cünslituico de Ü3 (trÓsi membros. r]omeãdos pelâ Drretorra

Éxec..i,.. (altcrãdo pela,)roposia 00112014).

I - ,) (. )ir:i 'jr3 il ::rcurrrl,,aio ce arxan]lnar e elniiir pareceí sobíe as corrlas arluars da

ACAMiI()zE ;Ia l?s', rlan,J:) relalo.io .OnClUSrvO nO Íinal dÔ exercicro conlábll de cada a^o

{incir:so leia 1:;t oposta 00112014):

ll- FaIJ ,lic,,.r'r ccnsellreri.o deverá a ,rrctolra Execut;va nornear um rlovo [Úer.].lDro, entre Ôs

assJ(:r:iil :i ílllclriso pela pÍoposla 00112014]

Das Cotnpetências

Aí1. 21 1...l aria,:ra i: lecLllrva elerta e cittpo:;sada tra iornta do preseÍrle Estattllo corllpele

a) f) ,: r, ,rs '..-,.,'ios ra r\::sntlrâcãc fliãneiandc ê executando píogIãr.nas de trabáltlo !âra

ãtrrr!i , : tir'1. sJc;Jrs a altic 5e $esirnâ.' lonl apoio dc Conselho cje Presrdenles e co

Consilr ., F rsc:,ti

b) Ân.r r ,,,' rii-.i(]s da il retort:l ExsaLlil\/íJ corllpete exercer as âtribuições especiticas cie cáda

"",9 ' ,;; i:.;'rjí- :r,{l;!de ,1r.là^ip""tu'" ""tl9i::::: ::n"lí'^:l". "; Tll';:;::l:#':
cr:l.i)cr', (ltr â: .,â -rêrlle 'lâ ggsião corrlilarccenÕc as

oíe-q f:r. , iil i,l a'i ilaile

Arl. 22 i.o r1.i:'lif r'r'ial aÜ' lf'ets gsooclÍlca tllenle:

a) li..iiÍ, ::rr'.;1r -r 4-i§ccraÇiic. õi'ando sc pronurrcia ela coletlvamente eâl itlizo e toía dele'

J) :t i), .-.r:,-:'; íj'. i-itlliii'c3 o:- .'issoLltacã3 Ce seus serviÇos administlatrvos e de sLra

craia'

cl P lr l; I rÜ,ir:,Ões (;illlce'.lI;iioes ;ojrÍi|.tl;sos encorltros e AsserllD'elas da Ássooacào



1{ .,1

i,.',.,' 1,.,,, I I \, t( l J'. I l,\ I ). | \ i l( lt( ) it ti l.] ; I i { },bt r/1|,,

Itrgirlr,;{'ir il rlr l)r..ruar Jur.iditar
..r! :r: i:,) :,ob rJ"6788

.-ar it i: I , ,,r) tt.. 9745, ,r?,r0rt01d

l"$;"r,-I! li,lí1rÍr

irr Ca,, .r.-'r e:iltôes e acÍeseÍtiar i, oIDstcaes.

e) r'r:;s;ll,'r ;ai rcslloitclenctâs. rsoiaclainenle ou com o Secretárro,

i) ASs;,ri! í:l.0(ti-iês luntât'l:ülle colr,1 O TDsolireiÍo.

g) ( lr ;.:,r;31 lli,:a.i-aCaes ',,sia' contôS 3 ítLitcrlzar pagArltentOS.

tr) /i,,ln:r1., e iri)tjiiâiaT ou1,i,td3 a Dtrerola FyecL,ttvâi

r) N0Itlr,.ar i,:;ttr;1;5ç',p< E Si.raciatsl

I) Di:i i :.,, ,. i rjC r aio f,,a ijas t\ssentbieias.

<t D"'.,' l':,r it ,ij:âÇaPs -âso necess? o,

l) Pr0,.c.[]r :; o,st:iburcáo de rraterras à:i cômissões pêrmânenles ou especrârs,

Ir) L)esi),]ulr;,rr ieqLrerinreIlJs.

nr ír:1r ':' ..rr i-. scr. arc;tiivarr:enlo cü clesarquivarrenlo tle proposiçóes nos
esi.l' ia! -rs

tern'rcs

§ 1" , ,; 'r'r [ras íic]1te icl:pôlc sr.l)sljtrrii o Presrdcnlo' no caso d0 vâcánara dÔ cargo.
a'lSar'i,' a Iit)S Í,et.i§,rllDealillleitL-S,

§ 2" t.:.,.. ::: aí,:trali:i1a) pr':sa,ric o I:,csroeile à hora ir'rarcada para c rÍliclo dâ A§senlblera
Gêr,r .,r : l'...s o,,c.io-c {ia Assc.,a;ào. conr tolerância de 30 itrrtta) tr'rinutcs. será
süllci:i., i., ,)':'.) \/icc ures:jÊ'ric oLi;râ iiclairÊ Delos delnars lnen]brcs da Diretcrra Executrva

Art. 23 r\o :: I;(.r Ío seci'€láÍro Lo|roâte pÍãiicaf lo{los os atcs atinenles ao funcionan]enlo

cla Scr.,,-,:ari:: esPec,.tinleÍrie

al SLrr'',r , .l.ri .13, o.c se ii:c{ s adnr!:iistrailvos da ÂSsoclaÇão

bI I?,r;..;ijr:, i. ,tS5rl,;I Ir.til.. r'lte|..ie aôr]r o Presideilte AS CorrâspOndê ttCt:lS dg AS§OCraCáO e

a IOS "l:| -), rlii. rr,.1

c; i-er ir :::a :is irroposrÇôes. reauí"in'€|alos e denrais doÇumentos que devarr ser levados

aO a(, ,11 ),r,rr:,1':la: (lâ /rSSe,:iciÊ'a

é\rt. 2ó r-a\ :'.,:,ril.'i1 iecr':iár'lo ílo''ir"el(' silÚsiitulr Ô plllllelío Secrelario rlas 3Ll'3s llcenCas'

IIl-rÍ'. i r ;-i:ic:: i-' au.^erlclals. 3 9'','t ilt; ç'L'ltas alr,bulCÕes que lhe Íorel'11 de:illnadas pela

{Jr.Ei.- :- : .r'r.,i :l

Art. 25 ;\a) llr i:rôiro Tô§''lrerrc co'llpoie praticar todos Ôs alos âtine|rtes aÓ íL:ncronanlenlÕ

Cia I :r,(. :l , il:lJ"'il a'lil!lalllta

ai l1:i ::, ir '. :'r í:.,iticJâ eirl ,aiceri(j ( i' f il p'es'dentê â iêsponsâl)'lldacle soolc o tt'itn:'lo

ra,J a,-r j !), s -: \ .t;a'; 
" 

g" tcti: ccríente abeita enr Baxco li ltoriz;ldc peia

Diteloi i ::xai.-i,i'\,a ci icc. isa.ls llnãní*o:ros oà Assouação'

h) fÍu'r,r ili:]li]illl$niÕs dr:rr;:sltÔs Ú leílel:llrÍlerics '

lr,
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a:r ':. r.,j J.5i;, Íttt t:i:e[â íi.r r\'is:)( acâC pron:ovenoo as rleCiiCÍaS neCeSSánaS á
ohl.,r.. .i, :r.',i::arri e Í,:t ,c.]cjtrrãr.los aCrnrtrdos na lcgrslaçào.

d) /':-!,',.,, ,i ,ri:l,rl.I:1t CC,]] 3 PrastalOrrtat CheqLrsS titUios e OUtTCS dOcU enlOS aí .tS

e) S \rfrctr v,sii ),r.-ri as airvrdaCes da /\ssôc âÇàc naS áreas de finanças e ccÍrtabil clade

Art. 2ü /\c ljegi.rin; l.r$o.irc,ro ccrl^,pête sL,bstituir o Primerr-o Tesoureiro nas suas iâ11âs

oir lli,nL I rrariC)3

Art. 2; l.t' (liaaio Cfi:ra, con'pet0 â abertlrra ofrcial das solenrdades prônlov,das pela

ACnill'l ;.',Zí:, rr1'..irs:,/;: Asscr rt-.Iêras aerars Orílrnárias a chamada notnrnal das aulorrdades
Ja.t .i .;ill os ..:,. .':a 

'],r)sa 
di h...i, en] eventos solenes e a saLldaÇáo em nÔn]e da

r\ss .:. â,-ro r' , --,,i:r -ics (,ir :onvidailos espec,als, quanco designado Deio PÍesrderlte

Para-<1r;.lcr r)rc(, -- í) pra,:ü oara oí;-1cioíes [lscIitos dentrê as atlloíldades plesênles nes

,Àss(. r i , ils .r dei''rãrs r'. crrios cia ,\o.AL4DOZE será Ce 05 (cinca) mrnutos cada trrn
(iÍrcirrs() peia proposta 0021200S ).

Art. ,lii \o )rcrc; il)arât C iiir:ãl .orrlpet€l

- !, (, r ,, 'r: ,., :â,3r':dai.tc Socra ,la AsSÔclaÇáo. subrnetendo r' pàr3 aprecrirçào dâ

Dlrel,t'i.r i I i).,i1i, ra

ll - :,,i.rr 1. l;i:r, àir'tDr; SOlli.-i;ul',it.al r;Orll entidadeS aíinS,

llr - .:'r ' .r : '-'-, l!-,ra ii3rár:a íl " t:nliica com â frnalldade de dese-lvorver o nivel

lt3it).:1. , íi '- ESSric.iãtic:

lV - r'(: llirr,rr ,l l:.litú a ci'vlca enlrc r< n]embros

Art. ?9 * Ao :iirelôÍ !e Reiações Púolicas cÔmpête

i-;, r, , iir,, i.{r iãfeír:l rcâlrvâ9 ill'')on] iel3cloTlanlerrto com Órgáos e proÍrssronars da

Íl-l l) r ( I

ll l),ti:, ,:;t,:.i.; (itr i1:aiàliãs aiã Ass()cr;)Qão

lll - . ll',:ll r': : !, i\'-il l: lr'o:r']il''\'35 (la 
'\Ssoc;aÇão

lV - ivi.,i 'le, "lt--' iâf rbic d" otrol;cac'jç s conr oillras er'lllclades congêneres

\/ - -\r' i] l,rir,l5 l{incÔes LieleEadas nqla Dlretorla E)íeculiva

Art. 30 - Ao Diretoí dc Év6ntos Esportivos oompete

i - ('oar (iil;:;T' ls e\:'ie:ricS i;rllelcs c;lF1}eo'ralos e oi'r'l'lpiadas desporlrvas proll'lovrdas pela
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- .: - '|, r; l' l.r | :ilrÊil!'1rl r; ..li altrvral;rdcrs fl-qpOrtivas ã ser reâlizado cjuÍante o i.nandalo da
Drrli. .,,' ' ,tl; i ,/a

lll :.: ,'t i, a.-t:'is..óe:: ililx!l!âreç ci_lt1.tÍJ,JSlas dê ãssoclados parÉj aux{lrâ_jo et.}.1 SLtasÍr,r:, r,ir' - .''rl :rS ita,A Af,rl:,aCê.) (ia Diretoria EXeculiva

lV-. , . .,.' It: t ';ót)s,jL,ii Iir( .,Êtr;i'I âirr:),iidaS pe:a Drretoria Fxectittva

Art. 3 1 , ,'\c :-),rÊlôr iir: PaLri:lôrrio cci,Tpctc

| * lr' .. ;r,r: at r"âirl€r Í ;l'ànc âltiârtzâdo de todos cs bens móveis e rmóveis pêílencentes
à A-cs: r.:íi.

l1 '. i: ,ri ri. : o:, beÍ s pri|.|:.)on ars Dc-1ôncenles à ACÂMDOZE ê rêsponsabiiizar se pela
sJa .i: i 'r;:i a- i:ijr citr i]]an.iicncãc cu SitJSltJ,Ção,

lll -.-1.-.r-.::t-.r .?as ieiircos alos Cei:iârs drretoies no que d,z Íespeilo à nróvers e utenslkos da
;-lS; ....1;l' a O a',n ,r--.n,, 

"'l_1' 
Ô ^Onq"rv3CàO

.til :- . r. ,1 ) r:or' jilli:àJ ie o,:'as D;:irirlror']rars e á]:; de tôparacáo e co,-,seruacâo lá
tlÍirl,-

'r/ i ,,i1r .:,:r. , rur,,;or: frncrã .le Jic(.o Ô cotaÇÕes Íeierentes à aqLrrsiçáo de orÓvers e

llor; . .i ,] :l l-ij.ji..lcãaj

VI -.- t:. ?' is iiernais atí,i:iútções :lre ihe íorem designadas pelo regirnento rnterro

Arl, li .-r ,üri)r',3 i: xatciiiiir,t reLtílt-si) á perrc,cjrcâ menle. conÍorme câielldárro Llrevra;ilerlle

atLrSl..:ri,. ',,'1 ,r',!: [)r Clôif§

Art. i' ,. t.:t t.i i. .'ec :r;a si-t3sl l íii por inrciatlva própria. o rllerrlL'ro drretor que faltar

l|]1r1.-.it i- :\1. ,. rr I :: rsse.]'irilrls (leíâ s aorlsecüiluas oJ 1: ncJ aliPrí:adas cor]l

er't.),:; ji) i-.í)r-se lr:il de :)";srierlSs ê .lrrertÔ à ampla rjeÍesa prevla

Ari. ..-i;. * i,orrrilelu e ilil.cloriã Executva a NomeâÇã'r do Conselho Gestor' para

âatnr,-,.::,.i. : Àí:i\lv]t")CZL llc ireriodi de DÊs inconl patibilidâde (alteÍado pela proposta

aal l 2Í': i.1

§ 1" . ^.iif s..rihc -eslr;r será aÔnlrrosto Por 03 {três) componer'ltes' d siriÔuicios ern

(afle','r:.',ia'a irroposta l){ú í2414\t '

I - t' .. 'i:i , rÍlcltrsc Dc'a prÕpÔstã 00112014)

il- r:, i . lrr)ciirso ilcii íjrÔaosla 001i 2014)

lll- :. . a, ' 1!r1c'i,l,r !/ i-'J prrI){rita r(i11201'!)

§ 2" ' i .)i)r'sr'll"c a-iesil lara a-§ rl'eii rla:i iriribLriçô's ti's cârgos descrrios na Diíeloíra

Ere,.., , r, '|',r( ri,l ríi:; ,,. ,'t'lnl' :2 
'l(-'tr;ls 

a ir'c'ie'f e 9 23 25 e 14 1ltíll Vrii oesle

estai,. . .i,ltora(lo pciâ RlsoluÇáo 003/2012):

.l
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§ I . . l; ,.lLí.:a.:.S . . Jirss:,.:- (lf:Stor Sef ãO Cbrrqatorias qrrancio CS nràrlrbros da
D,'el , 1;. ' .;:1 irrpsrl,r.',iê v'tií. l-, esidentê Secratárro 2n Secretario r: Têso,rrerro 2,,
tesü,, . ,)sr:r-ôrti-ra;;r iL;rrer âoq ;eLs resDectrvos cargos (alterado pcla proposta
001r;.; r j ,.

Das Comissôes

Arl. .i Í .r nÍ)ÂlútlOZF :ra:iala ccr'rl ê rírrircrpâcão de Conrissôes PeInrânen1es. ce cerater
le1:i ,,- r.,.i, 'r .,s!,\,r,, rl,ziij,) ,rlr(]rai)les C1a estrLrtLrra tttstiiucro,lal cia A:;sOc:raÇáo. ot,
T9'., .r. ' :- :,, ;:)s , l1 r âi:'ea::r'a.n deieirr'lnaoos assunlcs ent Íeginre :ie titgêncra.
qli,i- , -r-:, -.i1.1- L: \,.trÚaílo (i-s .ral a;ldos peia DlretorlA ExúCullva !:om r])andato

r0êi.' , ,, ri i ilr.:ir;1):,tt,ir rit:tlrrliva

Arl. 3: .)â1,{jl,.t às Ccrntsstes PÊrmânentes em razão da mâiérra cje sua conlpeténcia e

a; rl. r. a-l-lilirsGóes aô q.rir ilrês for apircàvel.

i- .,, :ir :.r ,iLiâí ,JS I ec(teilrllen los e as proposicões que llle ícrenl dislrrbt'idos pelo

Pre:..:'.1ÁCA|V1D0ZE.stl;eilosirsie}lberacÕesdCPlenárioen]Asscn]blelâGeíâl
Crd , i' r-r'irrs:;1 rilo { ,)"1 ecc' l:rvorávol cu contrárlc pârâ aÇol]l pa nhâreil] as *latérlas

a Saj ) .. a.',, - ili)rCs .r,irCaiisi:\' i'eSe'lles

,t- ri \ .'ir r, ar ali'cLiis;l'.1 li..r:; c.:l,r'e|ri'd.loes Ca sotlSdade crvrj a Ílr)l C'e !':stl"irrl e Ôrrer-ltaf

AS il,: l, .S il:l i §s,oalâÇar':

lli :,. .;.t c,,iaiqL,er a:ts. rlo ccr.ltp.Êe,ldia1o rlo respecllvo campo teinái,co ou ár€a de

a:rviir, .-:ra,í' )i:c 3ro llc\ er aoilt ;lt'ltétcta da Dlietorla Exectdiva e'n setj âmblto

L.t,\t : . . .., .)., 'i',-., :,1'aS:.às r:.. '''l'llr'rarlos

lV-l:,1ârâtrlire.cras.rl,coiaoo!;icãodecrçlâosoÜerltidâdesdaâclrninisiíaçàopúbirca
diael,r I iri:iir .:1.rta.r:iL!rca ail íunC:lalrcnal bem como Ca sociedade civll' paÍa eh'rctdaçáo de

[]atFi.:, tilriil iselr lro'l,lr'lian-]eílio

§ 1" r..: .l) r'i:i:;iirs r..r r'l:rrrerris:i 'rão encaminhar:: l"'. 
volâÇâo en]

parr ..:). ; ílcos::,r;s oi' req r' jerllllelltos cuiÔs autores estelanl

r\ss. ', iil ;i \r:' 13 -i ' .r í:r-r:l eila,ã senCo discutlda

Art. ll ' ..i r'r|i) i.ii: arrl!-' i cs ita:; Ci)illrssÕes PeÍFlânentes sera eslabeleírdo por Âto da

[Jirei,. xr-'.:Li] .,a ,,r, "r ',. a;; i;;i'J"ls ti" t't;uta",ad|tl irr istraliva ' devendo ser conlposto'

no r| i)r r '^: il,oo, 'u.l 
{''Jttot"u--6'"' l"r'çÕes de Presidente Relâlor e Mcrrrbro

Ple:rário. os
ause,"]te§ na

r l"liA,üllüZE 1io':.1 a'J'r']iosiir 'l'':iês sÊgrl rltes Coil'lissÕes Técnrcas Permanerltes

i - L,(' r ,-sã.r de /\g'lc.,)!tu;'l ê fu1eio Alirbreni€'

ll - (l .sàt, rlc Sai;rle i, EPrr-Estar Soc;ai'

ll: -r :..) ,-Í.-! :;2: l i-:lliii':'a {:'irlorte.,c e TÚrismO
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iV - .. ::t:,1.t íJíi ;iJiâ-L.il t:t]rA. lr'üiJSlla e C,trn.terctO

V -'.1 rr' .S.i: ile- SeCLrfA;rai ?Ublr;ir e atdaoanra

CAPíTULO V

Das Eleiçôes

Art. -: il ,\. uic cl.'es i:a: : .:orri;osri,âo da ]rretona Exccut;va serâo reaitzârlas r)os anos
f)a.-e:. ', ,1a ix rilÊt'-r : j rirze:)il ci() ir'tes de dezembro \,/êtâda ã reeietÇào dÕs nren'tbÍos
pãtâ:r'. ... r(":. ta.ifs i;lileraclo Doia p!'oprsla 001/2014).

§ 1' le ,,i|:tj ; r).ri r1,-r1,.r,.,o o /rsslrcr3rio Nâto que lincluso pelâ prôpôstâ 00112014],.

.i - r- er" i1.l calrti.l:r st,âll { D, ilacÓes estalutártas

, ,. i, . ij ria:-- -,,.r . s itâ :i ., l:r:lrSiaiL..a SuflseoLrenles. ain(:a rrào d p orrrados 3ü

§ 2" ..: 'i, írc {l'ra ,-í1,;: Õ n":andalc stlilsequenle esiara Inr|)Porccr de volâf

e st li )ã,,; ,r :itrti-rai;r,at;ra íl;, t 1'c11-rria ilxecutiva da entidâde (incluso pela proposta
001;: I '

Arl_ 3{l ) i-;:rsrj rr(_r Ce -f .:Sldentes Se .Currrá na pnmeita qulnzena dO lrlêS c:e lrc,verlrilíO

paíâ 1-. .,.- 'rr: ii ::i-rs ':c rrj:'os para cornpor a Conlissão ce Elêlcào (âllerado
peiir t:' r)s,l;t Iliil'20141

Parai, ,, rr rt:r: li; Cc, r s;jo d,, l- ie'ção r'àc podêrá ter inlegrâr-rle qlre eslcj;l cÔrr'lpoí]do

cir;rt..r 'rir, .riii {i!'-l'rso t',..1a pr.)ílosllr 0ç1i7ç14],.

Arl :

-...i

-1j( iiien;]Cà,. ],')ral .iâ í..3ijllsSã.J de ÊlelÇâÔ é de conror.:iêncla oo ASSeSsor

: r, -r''i ).- i;ricàíi isilc'âdo pelâ proposla 001/2014)'

Ari. ,1 I ' , r,5iir l ili).rr,,i,,ri) dl t'it:içiic (i!lcluso pela Droposta 001/2014)

lr,!"| al(;t, a':le::la:" AS eleiçôes {inclr.rso pcla proposta

:: r:r ..i{rl i--i:, ' i.l. iíi 'l( l-'r.r' (i-iÚs:Ões das elelç5es ollllssas nesse Estatuto

'rí, lsr pci;] llíi)i)()stâ 0Cl;:0 14)

ii, i-ri'.)iil iíiii,t,Jaa:..loir|r rllJo'-1?ia. IÔcâi e hÔrário ila Assembieia ord r1árrâ Elertotal

'tc ,lsír llclã §riri)r.;sta 001 201'l)

1! .i i-,,,r 'i-r:i3;:a así)lilc''t(r 'lr l\ssê4]blelâ Oídir'lá'rã frletioÍai (incl(rso Felâ

-(r t)ôs I a í10 1,i?Ú : 'ti
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i-i'.i'
, . ii \// li'.i/.\ !t.t 1t!( R()iit,,t:(,1.i{,._lyl(,t,,;,

.; a.',:, -.ri)ir',i eslc [.staiüio iincluso pela proposta 00.1i2014)

Art. l: 1 ,(,lri i)riâ{ie it: ilesôiuÇão ri{r',/e a 1êr unra antecedÂnctâ de 15 (qLlnzei clras aiã
Oat; .r :t:r .;rír ialtcrãdo fclâ prop!.)sta 001/2014).

Parar;'.,i..1' r,',11;ç 4 ,u1,. .,,iâd€i íia ,:--solr,cão da assembleia Ordrnár,a Elertcral deveÍá ser
TeJ ;;, , : .-.. (irlc.lrisÇ pe lr i)roposta Affil2ç'l4t

I - . i- ., ::lt; ilr,i,l;;ilo i:'rr',: Cc ar.tlrio regronal (incluso pela proposta 00112014),

ll - . i,: i:a rosrôr.:a:rcrâ er.-l:o.l'ca fiaia as Câmaras Assocradas (incluso pela
protJ.,::i . nil 1 ,2 il14 i

lll - " .,1 r.. ,.:).1;_r Â,i ,\ 'lji,\li i,rt(:rrlso pelâ proposta 0Cii2014)

Art. 4.-. .lr-ri-ri-, ir ;lo Cor,rrr,.narjor ceral (alterado pcla propostâ 00112014)

I /.'-' a, la),los üs (ii jc, rl]e rt los íelaciollados ás eleiçÔes (incluso pela pÍoposta
001/2t-, I :

ll i), ;r' (-'i:'' ii(l i. r,lr cs .t-e'rbros da Cloinlssão de E elÇão {ircltrso pela

proi )( .i l(; lr.^(li.l].

lll ,' ,, ,; ,:-r':1i ã Lcs:..ii i íJ(:: r'.rir':rÇ;],) (inclusÔ pclâ propo§ta 001i2014).

i\,/ j, r 'i;'.:! .),{). ,()t.tc}.).:':lil . :]c;t,l íincluso pcla pÍoposLa O01l2O14l

V i)rr' irt' 1r' a.s €]:Ê,los I lcllrso §eii !)roposta 00112014t

Arl. ,l i ,:. i:Lú . a! sa D trcass:lrà lror ci,apa compiêta' devidattterrte fepreseiltãda pelos

Ass, ri .r- :,r '\iri., i.r'o ot"., .r:n(ia n;] secie rja entidade atê 05 (cinco) clias antes cia elerçáo

(altc,,r,r' i)e,;r píoposta 001/201d)

§ 1" . .r ,i ., )oeaj,aja r iiecrelarra cnl protÔcolar â châpa que Ílão estiver colnpleta

.ec st i . t:., rri) :-i rilôi r,r. íio '!l'i-,i:i' nrcntc (incluso pela proposta 001/201'1)

§ 2" .t ) :r ,:alli!il i'' al. ':)(izl iir :1:'li á1 o ilr.irrlelÍo 'jla 
iltil sê c t''encrrlrentÔ carÍ er'lr Íeriaclo

circ .r .ii.( .1 sei1a o, ,.i ,rfuiirozr.,jstela Íech;rda (incluso pêla proposta 001i2014)

§3n .; r::. i:.1 :r, ai 'i::r'ilíJ-§a 
lrlci llndo o ãia co conleÇo e rnclutrlclo cI 

'ic 
venclnlenl{)

firrc ir,:. i-'ci'r i)rop.rsla 0')J'2014)

Art. .lf, - i.i:lr. r c.rl'ile:,r ,)r'r\rerá le :) rr;-cJâiÔr ar)lenle (alterado pala ÍJropo§ta 001/2014)

I - 1, , .- r. :i-' :.:râi.:r ri'1r:lLis'l :rr3'1' i;rollosta O01i 2014):

ll * i ., :,i '': :i.'.;\:-:-: ;r" i''a l) irrciuso pela proPosta 001/2014)

lli -. i... . .. 1d rô:r.,:,.tprrrtr '1t' ilgli i';i;;ão clvrl {incluso pela ploposta 001/2014)

lV - r ' .r:l:r11:r'lilil 1;'lcli'lEJ 3'!2 DrÔposta 001i2014)'

ii
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§1',

,\ ri, ii, r,,,,;\; i, 1.,,/.\.\!t,. l( ltt li.\ !).1 t\!tt.R()titil.(,t.tt): l,j.( ill,i_.

' -r :.).ii).. .:l,c i;,.içltrso itcle i)roposta 001/20i4).

'iri'r:(, 'jÍr l,ielli r(:.],iío C:v, ànreô-i2 1it!CIUSO peiâ proposlâ 001/201d]

ti'.,,., :.1, r r. i, :ntr,.iâ1,rt { rrlsi i,1;ç 1rr:la 31sp6516 00í /201 4)

-t t_ r "_: i ,llt..::.t (,r.]..iir:i.:: i.rr;a pí3,Jostà 00112C14)

il-! r.--.-1 r:íl:;ss,;r.rr íinclu::o rôra l)roposta 00112014):

' i:,'risel'lo!'lo (ine luso ,lêlà t)roposta 0ç11201.4l,:

.i r:;:!-li I de rJeni:ír,,ai:.io ti,r.ro,:â; {jncluso pêlâ proposta OO1lZO14)

(:i.e ,1..r I ir)clus) l}êla prôl)oslâ 00112014):

.I r.rsr.t3,,t() (incllsc pôiâ êíonostã 001/2014).

:,{ ,)' .) lÚlcrus(, pelâ tíoposta 00112014).

..í: ,!,:â. ,r . incir so pera i)roposta O0112014l.

- .r . ,Í :,i!::liJS ; i1Ítla pf()t)()stê iir1l2A14l

..-i-rll i\;'.) (inClt'so pela t)r{)posta 001/2014)

) i i !li:Ci,ir.e,i ú t.',10lrilo (. t. ,)ermrla a tCIerrltficaCãO dO ASsoC,ACO (inCluSo pela
pron{t3' 0c 1/2014)

§ ?" ..r r-,. : ;: , lo( a)r r-1:i"1;. iír0 i.,1 
.âdo 

e ,t't ntais aie t;Êtâ chap;r concorríjr.ie atô pletlo.
scl:., ra )i I i"i -,, ic I ...:. ta l.J (1..r .,,l erl :lnrbas iinciuso pe la propostâ 09112014J

§ l ' t.1' l:'. : / as iLi.ai)as . ir r i(ro[b-! ries aleveíat1r Srrbstitutr o âSsocraíri] enl 24 {vrr'rle
qL,.l: .- .: . (. :, ê' j.:l (. â ,,i,,r ir,.:1iit Sr,ii) lj:ra de nrrlida(]e .le Cilni.:a aonlplela
(inl:i,r' . rci,i Ir!uÍlosta ü31:?01,r)

Art. : ' i'..i,1.- ; ,, :']ell Drtr cc.]cc rrt|le ac cargo obrigalÓr;o. sr.rpÍii a ríiegriiarÍciade na
châr . r rr;i,e:a e,',, anJc reqi-rer',r,e'l:o oala ACAÀ/llOZE expondo seu dese,o de

i)ai'tri. ..- D,r t. laitera.io ireia prot)osta 0A1l2O14l

§ 1" . ,1;,,e'.r:1o|i( oirvrslc Íro (:,,r,')rii cievê.á ler o§ requi3;tos do aÍtrg0 45 desle E§tâti.ito
(ittclr,r. ,r.l:, l) rci)os la Cl1':014)

§ :' ; . - lr, rl. ., i, ('. ." ,ci ,rrrr"lta Ó 3 corrl 3c rlc aílico 44 Í"stc Estat;to
(irr(:rir.' .rê,11 t]ri)lloslâ 011 2014)

Att ,: : r:,,..r ;:, ili.ir ::.ali l,al rl)i)3ia dos segrlintcs oalgos (alterado peia pro,)ostâ

001 :

,}

:

l,

' '. ::.:'i -- ar' l')ill'ss.l'r' s "L loi-r;ll'Car'l'tj:'13 g1' 1o de âr)eir' ê'lCelfalldO'Se

i,r, i)', ..r '':;r :::ri.:1 i-1:l 1'1{)l :} i:\e'JLlllva lillciusÔ pela l)rol)oSta 001/2014)AÍt.
erl

('
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Ari. ::r , dia,i;r:, . ja ;;i,i.-,id.râ ã:l:cL,;rva se prôcêssará por escrut!nto secretc (íncluso
pclâ ir-,,D(ls iâ üL:1i 20141

Arl. 5a tl )iii.ri.! í{: vr::aj:lo sera ior.Tratizada poi rnstÍuÇão exarada peia ComrSSào de
Fle ;. ',tr;i,,Sr: e:;t pícllosta 00'i,'201d)

Art :-: .'r;,.](,:l r vo! :rc.;,j er.t.i.t ,r.)i!l;r.i() será reailzâdâ a ao râÇão pela Collrlssão de
Êio -. :r., r<i1 lrriâ llrarôstà l)C1,)0iíi

Arl . . : - ,it.:i :r'il a :i. r ri-'1úãr alois írsit.lrS p<ra ;!,:-'nruil|1,,r' ^; ilpirrJcào
(ittc,r r" .:,: r t).otr)csta ijt)1,241r)

§ 1" , f ' :r:. (jc. /a'ãü sü, i'oíxc;,o(r; âlé ô ultrmo djâ lrlil alrteÍior à êlelÇáÕ alraves dê

of r\:r.r .i , , -. ',1t',;; r2 :icci. o? ÁCAi\ji.)Olf (irtcluso peia proposta 09112014l,

. jia 1i:) arc:l! a:,i c oirr'l'Él:l-' êxro:clÔ no caDu! do aíligc ánlerior' sêrá Í eaiizada

1, i l ",Í., ritâ: a,)os.;;,,rr:; r)çs5tltlitlâde de lnscí]Ção de tlova cltapa conlpleta
, r'1, ' :)!,)r)l:stâ 0;1i 2014)

§2', :r i. i,r')f3 -1,'Ji\'l ali .lia:i.l iJasc!lia nc palagraÍo allte!'lor' deverà Ô'orrer 48

(quar'' rl : ., iir i-:o rs a.r'iâli ctô l1o"âr o irâícâdo para G inicio da ÍutuÍa votaÇão (incluso

pelâ i',.,;'.os là 001i 2C 14i:

i r i r-'iil-ii {:;,r ..'l;t ci'rt),t :llrlpiela reglstracla para a elÊição sera êlerla a qLre

.l r. Ci . i rs :;],,,irs rincirrso pela píoposta 00112014)

ciD .

001,;. : .

§ 1'l
Í']or;,;

(inc, ' ''-

, .c{: r.,1 :iir 1, -'].r .l.ri,,.l (loi-iltlieta para coilccr er a c'e aào sera
j.r '- rr r. ,r,. i., 'rli,i(.r: '1 - i,'-- (los ,/oios válidos (incluso pela proposta

pro P(rs 1.1 00112014 )

j,..: .) ;ani ,tr.r,a .iô !-,-r,it{) ile irresrde''ie da Dlrelorla f xeculvâ tor Ô mars

Art 5i
obir'

Art. . f i ,' ;a::,' :je '':ra2fc a.'l-rl :ls cilaDas Üoncolre:úes seíá -o^s,'eraia eleila

(incru:;,. irct,r ll;()i)osiâ 0n li 2ü14)'

I i i.) ..3.J (jal. .1.. ::l'r':1 .iil faesl:jente da Drretorra ixectliiva tef lla ll1;lis tempo

,, I .,:l t.,7! :rr,-.luso PCrâ l)roposta 001/2014)

ll - ( ,'lr.i r::. 1.1 â.' cai.lí) (le Pr's:'rn'lie Ce l)iretÔria Executiva lenha rnais fiandâios de

\'/€Íc| . '. raio <9 r'a c'rliz ") 
r:l:ln'iaio eve'lluainlente ern cLlrso {incluso pela

.tliil-
vêrr'

t:



tÍ..1 IITI}OZE

l.(t'ltslro ( rr ri ,rr. l,t,.rrr:rr.lrrrtdirar
Í t..' ,,,,,r 'p1 '1 67g9
ii. r :.! .: ,rt) :,.'9745

, !2i1!l2! r a

11.,jrjrr:lr,rrr I

I ,;.', r'. :;t .\lt ti' jl,\ !i.i .\tt( lt()t{í .t;ti(},t)1.)y'(,.)"

CAPITULO VI

,Jas i)isposiçoes Firrais e Transitórias

^ ,' :.r: r) ar _.rc ,' .a lloajcr:t ,..t):liiat,t, empÍesa oi-i proftsstor.tal habrtrtado paÍa dar
r:,,r i,: 'i' '- -., ,!,'C .-t,.ir ci a:j st (-.) e it(i|l nlslrAtlvo evet)lôS. prr:JetOS neceSSàr os ao
) .r.:,,:-| II (l,t l\:..,1,:rilc;lo ,l;nci!Igo pelâ proposta AOllZAl4l

Art. :': - ()ai),'.ririia a ,t,;âr:ce ;11' 11r;t dls cârgcs 11â cjiietotia Êxecutivâ. deverà set
rô1"í: i r" ri3.r;r-1.i3 ;-'a n ôc-r!âí .) (ii.qa {incluso pela pÍoposta AAll?014i

§ i" . -rir'tl:r-.1i) ):.ür:': r ,t]lü L.j rs(,,rso Ca drrei ,r;t Ixecui,va (ir]cluso pcla proposla
00l r J,

sr
I'r.) t

.: i , L i. ,:,c.,sir . . : tcal zada elerÇáO indl'eta er1ÍIê oS ,i-r:ereSSâCoS

t ', r.li:r':r i1:; . 1,v;1

Art. . í-i ' ;' rrCAMDOil[. i]lraveE alí' r\io da Dlretôírâ Executrva, lndrcará 02 (dÕrs)

ve[e a .] 5 tê'a crr)tpí:rrr'r' o Conselho oo Ccnsórôio lntertnun'crpal cje Saúoe -
CiSi. i, .r.i,; ..t, .r: i:r:' l',iai' a .;' j :ir i)lenie conlorme dispóe o âíi '10 oê Eslatlito do

ôig;r. " ::r.. i:,..ri ,ii-' s.i iriíl ialle rarlci ncla proposla 001120141.

Art.:"
o ai.

l)o rt'

Ari. r'

Vr-.iri

ci t.r: i

Aít :.r; ,'(.;lÂOA7-t: ,; r r)ali:r:i:rr l)on] a Conlunldade dos Munlcíilios da Microrregrão

cle r: , I I ,1, .'rr: iQírriÀM scrr -r:§nons:rvel pela mãnulençãc tia 'Escola de Gestão

e Po,,: , í,r lli;;11'rrç61 -1r\ Doz. EGPli2" corl-: o objetlvo de rcrma!' pr roírlaÍ ralre:lle

selr|. ' r ;tj ,íií] l| , i:] i-a;'] 
, . ,]aÇâc aei.á abcrlô à colttut.:dade lcqlol.]al' c3l].]

corlil , . -rrria -i , .rll. aa.ia. I -ltcilrcill'nenle cjenl'o rras r'Ôvacnes lLrridrco-

adr.. ' ,' ,ri ,i1t,,' !üi, , :.pcr::â -\ i7.li-se irela fDlmaÇãc de pclo ;ttenos unla iurq]â

anr,,, .r r.rlternrlQ Peii i)ropôsl'l 001'2$1'l)

Art. ' r AilÂ lilt)ZF rsl itiir;: .)s :lro'eii)s "CÂMARA NOÍA DEZ" e VEREADOR

§$T.:. ;l l t....:..,.: \,j.1i:,j l::l .je r'..:l:}.'l|v.l i âÇãO ]eEiíeÍante de ca{::1 |lm dos Vereadores

e | : ' 'r'll.' ' l' e.:r:ll'rr'llÔ proprro â seÍ e'j l'-trio {slterado pela

pro;r ..' il ':1 1 Í i

,. ,.(-,ÁMoCzE. ., ,1e1.1Ô:,.]: .] al]iia i-ler]le e]1 Sessões SÔlene., o Dla |.Jaclonâl do

ir rr.:l 1 .1(i t' ,'l cLiiL,i-trr) r: c-' Ânrversàr'io (la ACAIüDOZ;: na ciala de 05 de

i,r lí-,1'.t(lír 1,írl; .:' :r DOsta 001i?014)

A11' ,:. ,l AC,{MDozl :.u se llrsscive :a l'.or Cleclsáo dâ Àssênrbiêjâ Ceral ordrlrárta'

crn. : . , ,, ":i.. - :i )j.jr:i' ::a ;slt'- 
' 
l,] 

""t 
volacão de 2i3 (dors lercos) clris Assoêrados

Nal(. ., 'i ,-! |,1'r;).li.e ,',,'.1r, 
-r"a" 

ve: s'bre o desllrlo oo pâtr 11.11Ól.lro s3cial que de

:§
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

( ,ruurn, 
, -lJ/rr,_,:,.rlrrl

Rua FRANcrsco FERRETBÂ ALouau ÊRau a 1488 - TELÉtax (44)3518-5050 - CEP 87302_220

Cx. PosrAr 421. c.N.P.J. 79-a69.7721c0OL-14
coNTATo@cÂMpoMouRAo,PR,LE6,sR

Da: Presidênga

Para: Procuradoria Geral - PROCGE

Campo Mourão,05 de novembra de 2025

Presidente

1. Registro ciência ao ofício no 01512025 - ACAMDOZE, subscrito pelo Presidente
Sr. Vandersom Vicente Dubinski, por meio do qual encaminha anexo ao

expediente contendo cópia do Estatuto da Acamdoze. erocesso Digitat

n"s5223/2025)

2. Considerando a solicitação constante no Parecer Jurídico no 130412025 
'

referente à necessidade de apresentação da documentação pertinente para

viabilizar a filiação da entidade, encaminho o processo à Procuradoria-Geral,
com o documento solicitado, para análise e emissáo de parecer ,lurídico.

...,, A55rnado diqitôlmentê Por.r=r IADIR soAREs
ilr,, Prê<idênte . Poder Leorslatrvo
a *' dê camDo Mourão PR-

0ô6 or 7 s19-83
o5/11/2025 l4 30:46

ar...ru.,§ú ã r;i.!d. rôrí.. trcdo d qtr. ráÔ cP'

Jadir Soares

ffii
BIÍ'ln



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

.t/)t//

DE: PROCURADOzuA-GERAL
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N'. I.33412025
REF: PROCESSOS DIGITAIS 35.22312025^ 48.41s12025 E 54.821/2025

OFÍCIO 3312025 - GAB/VER _ MARCIO BERBET

Excelentíssimo Senhor Presidente'

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n' 3.809/2017, e, art. 3l do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

Rua FRÂNcrsco FERiETRÂ AL6uouERouE 1488 - TÉLEFÁX (44)3518_5050 _ CEP 87302'220

Cx. PosrAL 421. C.N.P.l. 79.A69.17210co1 14

coNTÂÍo@caMPoMouRÂô.PR.LEG.BR

www aar-.2cr\,1('irÂÂa.PR,LE6.BP

'(.,ir,,,rt.,i/,,,,,
4.,,,/,. t t,,-,. ,r,".

PROCURADORIA-CERAL



iitr, PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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Rua FÀÂNcrsco FERf,ÊrÀÁ ALEUOUEROUE 1488 - TELEfÁx (44)3518-5050 _ CEP 87302_220

cx. PosrÂL 421. c N,P,l 79.a69.17210001-74
coNTATo@cÀMPoMouÂao,PR.LEG.3R

I_RELATORIO

Retoma a esta Procuradoria-Geral o Processo Digital n"

35.22312025, o qual foi iniciado pelo oficio 3312025 - Gab/Ver - Marcio Berbet.

com o seguinte teor:

Considêrando a imporláncja da coopêração intêrinstitucional ê da atusção

coítuntâ enke âs Câmâras Municipais da região. Yenho. ÍesPeitosâmente. solicitar â

fi,iação da Câmara Municipai de C8ípo Mourão à ACAMDoZE - Associaçâo d.s

CâmaÍas Municipâis dâ Microííêgiâo Ooze.

A iiiação proporcionârá beneficios relevantês. eomo

. Acê$o a suporte técnico e iuridico especializado:

. lntêgração ê trocâ de expeÍiências com outras Câsas Legislâtivas

. Paáicipação em cursos. seminários ê event€6 de capâcitação:

. Apoio na elaboração legislativa e institucionel.

Dante disso. sollcilâmos os trâmites adminigtrativos ê regimenlais cgbivêis

paía a eÍetivação desta filiação. com a dêvida autorÉâção da Mesá DireÍva ê. sê

nececaário. delibêíação do Plenario

Sêtn mais para o mom€nto, Íênovamos Fotestos dê êlevada estlma e

consaderação.

Em vista disso. após despacho oriundo do Excelentissimo

Presidente desta Casa de Leis. esta Procuradoria-Gerâl exarou os pareceres

jurídicos 93312025 e 1.30412025. pugnando por diligências.

j
5
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.Á,.JTCMOURÂC PÊ LÊ6

Ao processo dígiÍal 35.22312025 foram apensados os processos

digitais 48.41512025 e 54.82112025. os quais, contém o Estatuto, modelo I e 2 de

Projeto de Lei. além do acórdão 4588/2015 do TCE/PR. bem como modelo de

resolução.

II _ DO MERITO

lnicialmente. esta Procuradoria-Geral pontua que compete à

Mesa Executiva desta Casa de Leis propor Projeto de Resolução. dispondo

privativamente sobre sua organização. funcionamento e polícia (arÍ- 23. XVI. "a"'

item I do Regimento Intemo).

Desta feita, a delitreração acerca da filiaçâo. ou não. bem como

a desfiliação. ou não, desta casa de Leis à ACAMDOZE. por meio de Projeto de

Resolução, representa matéria de iniciativa a ser deliberada pela Mesa Executiva,

cuja aprovação deve ocorrer no Plenário desta Casa de Leis.

Para a filiação à ACAMDOZE. entretanto. se faz necessárto

que sej am obsen'adas as regrâs contidas no Estatuto da ACAMDOZE (sequência

11.447323 do processo digital 54,821/2025 e sequência 11.447.589 do processo

digital 35.22312025), dentre elas. que a tiliação deve ocorrer por meio de Resolução

aprovada pelo Plenário de cada Câmara Municipal e publicada no diário oficial,

E o relatório.
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R!Â FRÁNcrsco tERnE nÁ ALBUqUÊnauE 1488 - TELEF^X (44)3518'5050 - CEP 87302-220

Cx. Po5ÍA! 421 C.N.P .!.79.A69.7'121000l-14
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cuja efetiva filiação terá como data inicial o protocolo do requerimento na

ACAMDOZE. acompanhado da publicaçâo da Resolução:

AÍ1- í' 
^ 

ÀCAMDOZE sera Conloosta Oor assocrados natos, qlre sâo todas as Canraras
lúunr:,:a,s dâ lvlcroíregiáo Dcze como tânlbém as Càmares l\run.cipars que sêJôrÍr
lrflrt"1f.rs cir:r 2 i"4 c-orreg ão Dczc {âlterâdo pele propôsta 003/2010).

r - ;{D se dâfá airavés cOrprovada gelo plenárro de czda càma,
lüu,r,. i:2r e p! Di:cada ro cráÍ o clicrai (âllêÍado pelâ proposta 001/2014).

?,1et racÀt dâ hlraÇãô terà conrü dalã rnrcial oll
opos ta

Ademais. obsen'a esta Procuradoria-Geral que a tiliação à

ACAMDOZE exige que haja dotaçâo prévia e disponibilidade financeira desta

Casa de Leis. ante o disposto no aÍ. 80 e §§ do referido Estatuto da ACAMDOZE:

í)s rec(,Íscs financeiros pa{i, !r'lanutenÇão dâ Asso:tação sêrão pÍoveôteÍItes das

:5cs e cu aloaçãc (le sers asscrtladÔs gubvelçóes e auxillo de outÍas errlldades
Aít i'
conL:

§ f i-l i.r.r /,3i.rc.rrjô LJ'tt.r - Câtla'â 1,4!rÍl croâl - con'rlb:'llra mensaln]erlte con) Lnlà qucla

prrV. ', ,' í: . . '; llle'l| .r Ja . \ssCCrA:ãO

6 2" i .^,'cd't e 1i.' d.t ÀCAfllDOZt' Í'xaÍá a

i,a... , 't'' r'r'':1.:'J Ja t'a( lo"c' 1'Ê câda ru

{alter.rrr,,r l)ciã i)rÇpô§ta 001/20101

A i , : ;]0(l nal:il:integ t'l, co saialir rrir]rÍo

P." . - ,\' -, nal''irnles !ri) ' cir' s3la lC Í'in'nl:)

C - ilr,: rr:r rc 1ú J0l lrâL1ilâniês u"n(n

§ 3' . :c:'l .l).,,'-a) Íjc"c;'J2 Llan'tra ;lssocra(la deve:a sc' paga

L irr',.' \i.' ,rl ; :]c ii'lni nr+9

r'rciplo ôbservâclos âs zllneas a

preÍere crôlrllente â1e o

{§J
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De mais a mais. pontua esta Procuradoria-Geral que' uma vez

ocorrida a filiação, a desfiliaçào somente poderá ocorrer após l2 (doze) meses de

filiação e mediante Resolução aprovada pelo Plenário desta Casa de Leis" publicada

no diário oficial. conforme arÍ.7-A e §§ do referido Estatuto da ACAMDOZE

Art. 7A i'ara slr Câmara clever aJ Çcnt a5 suas lne'rsalirades e ier
no r1)rr,, .i l2 (doz{-.) Í1tcs{-'. dc Íiliaçâc (alterado pela proposta 001,20í4):

§ lr'- '':.r').â-sç (âlleradrt pel? proposta 00r12014):

§ 2o í.: ',ri$.r-r-: (altcíado pela pÍoposta 001í2014),

I /. -1 r,'l,]r.iãÇ §o nari; aliavés le l[, eprovaca pelo p.enáÍ]o dc caÕa cârnarâ
l,,lur ç,o r, "In rtiár ro Çír:ral iincluso pe lâ propo3ta 001/2014i;

ll .. ' ... a-, i 1 -eaÍ.,"úão iei.i :irl o le'r "c a :làtê d,l iri'clJCc:c lil íequer,rler'.t; r1a

./.1.',i :',.,.': r, - 1 .;1',f;,1 .io ir.r:r'rcraâ:i dl'c.olLçio (lacluso pêlâ proposta 001120'14)l

lll .r' ,; , ,':i to i i:n, a Tesouraria stlrá prcporcisaal a Cala do prolocoi') refeÍrdo no rn'rso ll

(incl{rst, oelr p, oposta 001/2914)

Diante disso. esta Procuradoria-Geral informa que não há óbice

legal à filiação desta Casa de Leis à ACAMDOZE. observadas as normas

pertinentes, notadaÍnente aquelas acima citadas. contudo, não compete a esta

Procuradoria-Geral se posicionar fà\'oravelmente à filiação ou dest'lliação. posto

que se trata de merito administrativo a ser deliberado discricionariamente por

iniciativa da Mesa Executiva e cuja aprovação depende de deliberaçâo

discricionriria do Plenário desta Casa de Leis.

{EJ



( ,i,,,,,r,,. I /rr tú i/rt/
r 4. ,,."- ",," 

/

PODER TEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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/jvllttr !Àfilllllll çiri84ir :!.!l!r !!

Assinado de forma
digital por SIDNEY
KENDY MATSUGUMA

III _CONCLUSÃO

Ex positis. esta Procuradoria-Geral tece as orientações acima

destacadas pugna pela remessa do processo digital em relevo à Mesa Executiva,

para deliberações.

E o parecer saá censura.

Campo Mourão. 06 de novembro de 2025.

SIDNEY
KENDY

MATSUGUMA3;,Hj:;;#,"

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico
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JADIR SOARES

Presidente

Da: Presidência

Para: PROGE/Consultoria Legislativa

Campo Mourão, 25 de novembrc de2025

1. Considerando o Parecer Juridico n" 133412025, emitido pela Procuradoria Geral,
referente ao Processo Digital no 3522312025, que trata da "Filiação da Câmara
Municipal de Campo Mourão à ACAMDOZE - Associação das Câmaras Municipais
da Microrregião Doze".

2. Solicito à esta Consultoria Legislativa, a elaboração de Projeto de Resolução, a fim
de autorizar a filiaÇáo da Câmara Municipal de Campo Mourão à ACAMDOZE, de
Autoria da Mesa Executiva.
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Da: Coordenadoria de Contabilidade e Tesouraria
Para: Mesa Diretora

Existe previsão orçamentária e disponibilidade financeira paru a realização
do pagamento decorrente do Projeto de Lei ro _, que "Autoriza o Poder
Legislativo de Campo Mourão a filiar-se e a contribuir mensalmente com a
Associação das Câmaras Municipias da Microrregião Doze - ACAMDOZE',
no valor mensal de um salário mínimo, que atualmente perfaz, R$ 1.518,00
(um mil e quinhentos e dezoito reais) mensais.

R$ í.5í8,00 - 3.3.90.39.99.60.00 - Anuidades de Associações, Federações
e Conselhos.

Campo Mourão, 02 de dezembro de 2025
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